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	Av. Mônica Dantas, 34, centro, Macaíba(RN)

CNPJ: 08.234.148/0001-00



PREGÃO Nº 071/2007.

DATA DE ABERTURA: 28/05/2007

HORÁRIO: 09 (nove) horas. 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Macaiba / RN, sito a avenida Mônica Dantas, nº 034, centro, Macaiba – RN.

A Prefeitura Municipal de Macaiba - RN, através do seu Pregoeiro, instituído pela Portaria nº 411, de 23 de novembro de 2005, do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, comunica aos interessados que fará realizar licitação do tipo menor preço por item, sob a modalidade PREGÃO, visando à contratação de empresa para cursos de formação profissional, para atender  necessidades da administração, durante o exercício de 2007, nos termos da Lei 10.520 de 17/07/2002, Lei nº 8.666 de 21/06/1993, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, e as condições a seguir apresentadas:

I  -  DO OBJETO

1.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para realizar curso de formação profissional para atender as necessidades da administração, durante o exercício de 2007, conforme descrição no anexo I – Plano de Trabalho.
1.2 São partes integrantes deste Edital:

· Anexo I – Plano de Trabalho;

· Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação;
·     Anexo III – Minuta do Contrato de Fornecimento;

·     Anexo IV – Declaração de que não existem fatos impeditivos de licitar; e

·     Anexo V – Declaração de que não emprega menor.
II  -  DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO

2.1 - As empresas que desejarem participar deste Pregão deverão no dia, hora e local estabelecidos neste Edital, apresentar declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação (Anexo II) e entregar ao Pregoeiro em envelopes distintos e devidamente lacrados, os documentos exigidos para a proposta e habilitação. Os envelopes deverão indicar na parte externa o número do edital, nome da empresa, local, data e hora da realização do certame e a palavra “PROPOSTA” ou “DOCUMENTAÇÃO”, conforme o caso.

2.2 - É facultado aos interessados o envio dos envelopes de documentação e proposta através de serviço postal, desde que os mesmos sejam recebidos até o horário do início da sessão, sendo necessária a apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (Anexo II), juntamente com os envelopes mencionados. Ressalte-se que tal Declaração deve estar separada dos envelopes supra mencionados, devendo tanto os envelopes, quanto à respectiva Declaração, estarem plenamente identificados.

2.3 - Em nenhuma hipótese, serão recebidos envelopes de proposta e habilitação após o prazo estabelecido neste Edital. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes.

2.4 - Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal.

2.5 - Não será permitida a participação de consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição.

III. DO CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

3.1 – A apresentação da declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo II) é condição obrigatória para a participação das licitantes neste Pregão (Artigo 4º, inciso VII da Lei nº 10.520, de 17.07.2002).

3.2 - O credenciamento será realizado no dia e hora marcado para abertura da sessão e não se constitui como condição obrigatória à participação no certame. 

3.3 - A não-realização do credenciamento não implicará na exclusão da proponente do certame licitatório; entretanto, tornará a licitante inapta à formulação de lances, bem como implicará na aceitação de todos os atos praticados pelo Pregoeiro durante a Sessão, ocasionando, inclusive, a decadência do direito de recurso.

3.4 – As empresas, que optarem por se credenciar, deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo o representante identificar-se, mediante apresentação de documento de identificação oficial.

3.5 - O credenciamento será demonstrado por instrumento público de procuração ou documento que comprove os necessários e expressos poderes para formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do Proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. No caso de instrumento particular de procuração, é necessária a comprovação dos poderes do Outorgante da respectiva procuração, através de documento de constituição da sociedade.

3.6 - Os documentos de credenciamento e a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação de que trata este Capítulo, deverão vir FORA DOS ENVELOPES de proposta e documentação e serem apresentados ao Pregoeiro quando solicitados.

IV – DA PROPOSTA

4.1 - A proposta deverá ser impressa em língua portuguesa, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas. Suas folhas devem estar rubricadas e a última assinada pelo seu representante legal, devendo ainda constar:

a) Identificação da empresa licitante (razão social, CNPJ, endereço, telefone e/ou fax), número da conta bancária, agência e nome do banco (para realização dos pagamentos). 

b) Na proposta deverá constar o mesmo CNPJ constante na documentação da empresa;

c)  os preços devem ser cotados em moeda nacional, devendo incluir no preço os impostos, taxas, seguros e outros encargos que incidam ou venham incidir sobre o objeto licitado;
d) valor unitário e total do item ofertado, conforme a disposição constante no anexo I, devendo ser considerado apenas duas casas decimais após a vírgula e o valor global da proposta em algarismo e por extenso.
e) numero do registro do produto no Ministério da Saúde ou órgão similar
f) assinatura do representante legal da Empresa;
4.2 - A simples participação neste certame implica:

a) a plena aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

b) a inclusão, na proposta, das parcelas de quaisquer naturezas, diretas ou indiretas, pertinentes à formação do preço dos produtos e que, se vencedora, a licitante presta-los-á pelo valor resultante da sua proposta;

c) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta;

V  -  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

5.1 - No julgamento das propostas, será adotado o critério do menor preço global, desde que atendidas as especificações constantes neste Pregão.

5.2 – Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Instrumento Convocatório, sendo desclassificadas pelo Pregoeiro as que estiverem em desacordo.

5.3 - Serão classificadas pelo Pregoeiro para a etapa de lances verbais, a(s) proposta(s) que oferecer(em) o menor preço e as propostas de valores até 10%(dez por cento) superiores àquela(s) de menor preço, desde que apresentadas em conformidade com o Edital e seus anexos.

5.4 – Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 5.3, o Pregoeiro classificará para a etapa de lances verbais as  melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços oferecidos.

5.5 – Às licitantes classificadas para a etapa de lances, será dada a oportunidade para a nova disputa por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, sempre sobre o menor valor (lance), a partir do autor da proposta classificada de maior preço até os demais.

5.6 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes deste Edital.

5.7 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da fase de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante.

5.8 – Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado sorteio para desempate.

5.9 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas pelo critério de menor preço, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente acerca de sua aceitabilidade de conformidade com os termos do Edital. 

5.10 – Se aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope de habilitação da licitante que a tiver formulado, para verificar o atendimento das condições fixadas no Edital.

5.11 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido um preço melhor.

5.12 – Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências relevantes e, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e as licitantes presentes.

5.13 – Serão desclassificadas as propostas das empresas em cuja composição de sua diretoria conste, nominalmente, titular ou sócios de empresas anteriormente impedidas de participar de licitação ou contratar com a Administração Pública, por força de ato de autoridade superior, dentro do prazo nele estabelecido.

5.14 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital.

VI - DA HABILITAÇÃO

6.1 – Para habilitação ao presente Pregão, será exigido da licitante os seguintes documentos:

6.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA

6.1.1.1 – Registro comercial, no caso de empresa individual, perante a Junta Comercial, da sede ou domicilio da licitante;

6.1.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, devendo constar dentre os objetivos sociais a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação;

6.1.1.3 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado da prova da eleição da diretoria em exercício;

6.1.1.4 – Deve acompanhar os aditivos ao documento constitutivo realizados pela empresa.

6.1.2 – REGULARIDADE FISCAL

6.1.2.1 - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos (CND), expedida pelo INSS;

6.1.2.2 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação de Certidão de Regularidade de Situação (CRF) emitida pela Caixa Econômica Federal;

6.1.2.3 – Certidão conjunto de regularidade de débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal;

6.1.2.4 – Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

6.1.2.5 – Comprovante de Inscrição no Cadastro de contribuinte Estadual e Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante;

6.1.2.6 - Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

6.1.2.7 - Certidão Negativa da Dívida Ativa do Estado, quando esta condicionar a validade de alguma outra certidão;

6.1.2.8 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante;

6.1.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.1.3.2 – Dois Atestados de capacidade técnica, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;

6.1.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA. 

6.1.4.1 - Certidão Negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, a emissão deve ser com data de até 30 dias anteriores a data de abertura dos envelopes, devendo ainda ser acompanhada de atestado da Corregedoria do Estado sede da Licitante, especificando o(s) Cartório(s) competente para tal fim.

6.1.4.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social 2006, ou cópia autenticada do Livro Diário, pertinentes ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis neste caso, inclusive, juntando-se cópia dos termos de abertura e encerramento do referido livro, já exigíveis e apresentados na forma da lei. Em qualquer das situações, devidamente autenticados na Junta Comercial que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, tomando-se por base a variação ocorrida no período o Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna (IGP-DI), quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicações no Diário Oficial

A comprovação da boa situação financeira da licitante será apurada através do resultado levantado nos seguintes índices:

 I – Índice de Liquidez Corrente – calculado pela fórmula abaixo, e julgada habilitada à empresa que obtiver a pontuação final igual ou maior que 1,0 (um vírgula zero).

LC = AC
         PC,   onde:

LC = liquidez corrente

AC = ativo circulante

PC = passivo circulante

6.1.4.3. As empresas optantes pelo simples, poderão substituir a apresentação do balanço citado na sub-clausula anterior pela declaração simplificada, relativa ao exercício 2006, conforme dispõe a Lei Federal nº 9.317/96.

6.1.5 - OUTROS

6.1.5.1 - Declaração do licitante de que não existe qualquer impedimento de licitar com a administração publica.

6.1.5.2 – Declaração formal de que a Licitante não possuem menores trabalhando, conforme preconiza o inciso XXXIII, art.7º da Constituição Federal.

6.2 – Os documentos mencionados no item anterior poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia devidamente autenticada, ou por cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membros da Equipe de Apoio. A autenticidade do documento poderá, ainda, ser verificada, pela Equipe de Apoio, através de consulta via Internet aos “sites” dos órgãos emitentes dos documentos.

6.2.1 – O Pregoeiro ou membros da Equipe de Apoio, autenticara a documentação exclusivamente o ultimo dia útil anterior a data aprazada para sessão publica.

6.3 - Os documentos acima mencionados devem referir-se exclusivamente ao estabelecimento da licitante, ressalvada a hipótese de centralização de recolhimento dos tributos e contribuições pela matriz que deverá ser comprovada por documento próprio e estar vigente à época da abertura da documentação. 

6.4 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.

VII - DAS PENALIDADES: 

7.1 – A licitante vencedora que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente Pregão, ficará sujeita às penalidades previstas no art. 7º, da Lei nº 10.520/2002, bem como, às do art. 86 e 87, da Lei nº 8.666/93, quais sejam:

a) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do homologado por atraso injustificado na execução dos serviços, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei n.º 10.520/2002;

b) pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:
b.1) advertência;  

b.2) multa de até 5% ( cinco por cento) sobre o valor homologado;

b.3) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

b.4) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, reabilitação que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.

VIII – DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS

8.1 – Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, quanto às falhas ou irregularidades que o viciarem.

8.2 – Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começa a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, nos termos do art. 4º, inciso XVIII da Lei 10.520/2002.

8.3 – As razões e contra-razões dos recursos serão dirigidos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito por intermédio do Pregoeiro, que poderá acolher o recurso, ou encaminhá-lo que fará a apreciação e decisão do mesmo, adjudicando o objeto licitado à licitante vencedora.

8.4 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.5 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da CPL, situada na sede da Prefeitura Municipal de Macaiba / RN, no horário das 8:00 as 14:00.

IX  -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1 - A despesa decorrente da contratação do objeto deste Pregão correrá à conta dos recursos orçamentários específicos consignados no orçamento conforme abaixo detalhado:
Unidade: 02.13 - Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social
Programa: 04.122.06 – Administração Integrada

Projeto atividade: 04.122.06.2.068 - Manutenção das Atividades da Secretaria

Projeto atividade: 08.241.06.2.069 – Manutenção das Atividades do Programa API

Projeto atividade: 08.243.06.2.073 – Manutenção das Atividades do Peti

Projeto atividade: 08.244.06.2.070 – Manutenção das Atividades do Pac

Projeto atividade: 08.244.06.2.072 – Manutenção das Atividades do PAIF

Natureza da despesa: 3.3.90.39 –  Outros Serviços de Terceiros - PJ
Fonte: 110

X  -  DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA.
10.1 – A licitante vencedora ficará obrigada a atender aos termos deste Pregão, em especial aos termos constantes do contrato (Anexo III).
a) Farão parte integrante do contrato, todos os elementos apresentados pela licitante vencedora que tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas neste Pregão e seus anexos, independentemente de transcrição.

b)  Correrão por conta da Contratada as despesas que incidirem ou venham incidir sobre o contrato e seus aditivos, exclusive a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte, que deverá ser providenciada pela Administração no prazo de até 20 (vinte) dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência.

XI  -  DO PAGAMENTO

11.1 - O pagamento será efetuado de acordo com o que é preconizado no termo de contrato.

11.2 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

XII  -  DA ADJUDICAÇÃO

12.1 - Concluído os trabalhos, o Pregoeiro encaminhará o processo, devidamente instruído e adjudicado, à apreciação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para expedição e publicação do ato homologatório.

XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa a este Pregão.

13.2 – A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

13.3 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, ou na hipótese de renúncia à apresentação de recursos, será o resultado da licitação submetido ao Exmo. Prefeito Municipal para o procedimento de homologação.

13.4 - Se a licitante vencedora deixar de assinar o contrato no prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da sua convocação, sem justificativa por escrito e aceita pela Sr. Secretário de Administração e Finanças, caducará o seu direito de vencedora, sujeitando-se às penalidades previstas neste Pregão.

13.5 - Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, o objeto da presente licitação poderá ser adjudicado às licitantes remanescentes, na ordem de classificação, e de acordo com as propostas apresentadas.

13.6 – O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na documentação e na proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

13.7 - Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão dirimidos pelo Pregoeiro ou pelos membros da Equipe de Apoio, por meio de ofício ou pelo telefone 3271-6516.

Macaiba – RN, 10 de abril de 2007.
Adauto Evangelista Neto

Pregoeiro

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 071/2007

MODALIDADE: PREGAO
OBJETO: CURSO DE FORMAÇÃO CONTINUADA
1. OBJETIVOS

1.1 GERAL
Capacitar profissionais na área de construção civil através da qualificação profissional, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da população para o mundo do trabalho e exercício de cidadania.

1.2 ESPECÍFICOS

· Desenvolver programas de Educação Profissional de Pedreiro de Edificações que possibilite aos participantes adquirir as competências necessárias para atuar na cadeia produtiva da construção civil;

· Proporcionar oportunidades para os alunos desenvolverem os valores de cidadania, solidariedade através da realização de trabalhos na comunidade;

· Despertar nos alunos a compreensão para o alcance de todos os conhecimentos apreendidos e o seu significado na melhoria da qualidade de vida;

· Qualificar profissionais para a cadeia produtiva da construção civil;

· Incentivar a integração dos participantes ao setor produtivo através do desenvolvimento de atividades que os tornem capazes de se adaptar as novas situações do mercado.

2. ÁREA DE ATUAÇÃO

· Física: Comunidades do município de Macaíba / RN

· Social: jovens e adultos

3. CLIENTELA
· Candidatos ao primeiro emprego

· Adultos que encontram-se desempregados

· Tenham baixa escolaridade

4. CARACTERÍSTICAS DO PROGRAMA

O programa de Educação Profissional ora desenvolvido visa transmitir conhecimentos e conteúdos específicos e desenvolver as competências necessárias ao bom desempenho profissional na função de Pedreiro de Edificações, Eletricista Instalador Residencial, Bombeiro Hidráulico, Pedreiro de Alvenaria e Pintor de Obras.

Os mesmos foram estruturados respeitando as competências profissionais descritas na Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) e exigidas pelo mercado, a saber:

CURSO: PEDREIRO DE ALVENARIA E TELHADISTA

Carga horária: 160 horas

Nº de participantes por turma: 20 (vinte)

Horário: 7:30 às 11:30 ou 13:30 às 17:30


Requisitos de Acesso: 
Idade mínima de 18 anos


Escolaridade: Alfabetizado

Após o curso o aluno deverá estar habilitado a:
· Aplicar normas técnicas e de segurança, com qualidade e produtividade;

· Operar as ferramentas e equipamentos de pedreiro e carpinteiro telhadista;

· Executar marcação, confecção de gabarito, escavação e fundação no terreno;

· Preparar argamassas;

· Assentar tijolos e colocação de esquadrias;

· Executar contra-piso e piso cimentado;

· Executar revestimento argamassado;

· Especificar e calcular materiais de consumo;
· Conhecer os tipos de cobertura;

· Confeccionar tesoura para telhado; e 
· Distribuir e fixar o telhado e seus componentes.

- Durante as aulas deverá ser implantada uma casa popular em local indicado pelo Município, devendo ficar pronta ao final do curso à parte de alvenaria e telhamento.
-Estima-se a realização de 08 (oito) cursos durante o ano em curso.
CURSO: BOMBEIRO HIDRÁULICO
Carga horária: 100h

Nº de participantes por turma: 20 (vinte)

Horário: 7:30 às 11:30 ou 13:30 às 17:30


Requisitos de Acesso: 
Idade mínima de 18 anos


Escolaridade mínima:  4ª série (5º ano)

Após o curso o aluno deverá estar habilitado a:

· Executar o processo construtivo de rede hidráulica, Interpretando desenhos de plantas, de acordo com normas técnicas e de segurança do trabalho;

· Executar a instalação de rede água fria, e rede de esgoto, de acordo com normas técnicas e de segurança;

· Selecionar e instalar equipamentos, materiais e ferramentas de instalações hidráulicas, consultando manuais e catálogos de fabricantes;

· Realizar testes de instalação de redes hidráulicas de acordo com as especificações técnicas, verificando possíveis vazamentos e controlando a qualidade e produtividade na área da construção civil;

· Executar a montagem das ligações de caixa d´água e cavaletes, de acordo com normas técnicas

-Estima-se a realização de 03 (três) cursos durante o ano em curso.
CURSO: ELETRICISTA INSTALADOR RESIDENCIAL
Carga horária: 100h

Nº de participantes por turma: 20 (vinte)

Horário: 7:30 às 11:30 ou 13:30 às 17:30


Requisitos de Acesso: 
Idade mínima de 18 anos


Escolaridade mínima 4ª série (5º ano)

Após o curso o aluno deverá estar habilitado a:

· Interpretar desenhos de plantas e projetos de instalações elétricas residenciais em conformidade com normas técnicas;

· Dimensionar de forma elementar circuitos em instalações elétricas residenciais;

· Esboçar diagramas Unifilar a Multifilar de instalações elétricas residenciais;

· Selecionar e especifica materiais, equipamentos, instrumentos, dispositivos, ferramentas e componentes necessários à execução e testes de instalações elétricas residenciais, consultando manuais e catálogos de fabricantes;

· Realizar emendas, soldagem, isolação e conexões em condutores elétricos;

· Instala ramal de Entrada conforme instrução normativa da concessionária local (COSERN);

· Executar, mediante planejamento e projeto, individualmente ou em equipe, com ou sem supervisão, montagem e instalação de materiais, equipamentos, dispositivos, componentes e circuitos elétricos residenciais, aplicando normas e procedimentos técnicos, de segurança e de qualidade pertinentes, respeitando os princípios da ética profissional e observando aspectos de preservação do meio ambiente;

· Testar as instalações elétricas executadas, de acordo com normas e procedimentos técnicos e de segurança, detectando e corrigindo possíveis falhas no sistema, controlando a qualidade do trabalho realizado.

-Estima-se a realização de 05 (cinco) cursos durante o ano em curso.
CURSO: PINTOR DE OBRAS

Carga horária: 80h

Nº de participantes por turma: 16


Horário: 7:30 às 11:30 ou 13:30 às 17:30


Requisitos de Acesso: 
Idade mínima de 18 anos


Escolaridade: Alfabetizado

Após o curso o aluno deverá estar habilitado a:

· Planejar e organiza com segurança e qualidade o próprio  trabalho

· Especificar materiais

· Quantificar materiais

· Orçar serviço

· Programar as  etapa do serviço

· Selecionar ferramentas e equipamento

· Pintar / Repintar superfícies de madeira

· Envernizar / Reenvernizar madeira

· Pintar superfícies metálicas com tinta a óleo / esmalte sintético

· Pintar superfícies metálicas com tinta automotiva

· Pintar superfícies rígidas

-Estima-se a realização de 05 (cinco) cursos durante o ano em curso.
CURSO: APLICADOR DE REVESTIMENTO COM GESSO
Carga horária: 80h

Nº de participantes por turma: 20 (vinte)

Horário: 7:30 às 11:30 ou 13:30 às 17:30


Requisitos de Acesso: 
Idade mínima de 18 anos


Escolaridade:: Alfabetizado

Após o curso o aluno deverá estar habilitado a:

· Planejar e organiza com segurança e qualidade o próprio  trabalho

· Trabalhar em equipe

· Especificar materiais

· Manusear as ferramentas e equipamentos

· Aplicar técnicas de gesso em revestimento

· Assentar forro de gesso

· Montar parede de gesso

· Aplicar revestimento de gesso

-Estima-se a realização de 03 (tres) cursos durante o ano em curso.
5. METODOLOGIA
Uma das características do trabalho é o planejamento que consiste na organização de situações e atividades, possibilitando um programa flexível que combine trabalhos teóricos e práticos, coletivos e individuais favorecendo a ocorrência de situações de interação e a realização de acompanhamento contínuo. Na sala de aula o professor estimulará os alunos para que demonstrem suas dúvidas, discutir conceitos, interpretar o pensamento de autores e dos alunos, propor tarefas, acompanhar a descoberta dos alunos, etc. 

O ensino aprendizagem, nessa  proposta tem por base o processo de construção de conhecimento que ocorre a partir do desenvolvimento de competências inerentes ao ato de conhecer, fazer e ser. 

6. AMBIENTE FÍSICO


As aulas teóricas/conhecimentos serão desenvolvidas na própria comunidade num espaço montado adequadamente (com cadeiras, quadro, TV, vídeo) pela PREFEITURA DE MACAÍBA/RN. Enquanto que, as atividades práticas serão realizadas no canteiro de obra montado pela própria comunidade.

7. DOCENTES


Todos os docentes deverão ter curso técnico de cada área, devendo ser acompanhado por um profissional de nível superior..

8. CERTIFICAÇÃO


Será expedido o certificado de conclusão aos alunos que tiverem aproveitamento mínimo de 60% e freqüência mínima de 75%.
9. ACOMPANHAMENTO TÉCNICO-PEDAGÓGICO

Será realizado pela Prefeitura Municipal de Macaiba, por meio de acompanhamentos sistemáticos durante todo o processo de desenvolvimento dos cursos, de acordo com negociação especifica do projeto, no sentido de assegurar a quantidade proposta e característica da Instituição, considerando:

· Atuação da docência;

· Ambiente de ensino;

· Planejamento didático-pedagógico;

· Metodologia de ensino;

· Registros administrativos.

10.  AVALIAÇÃO

A avaliação será contínua, considerando o ensino aprendizagem contextualizado, por meio da participação, de prova escrita, argüição e das atividades práticas demonstrativas .


O instrumento de avaliação será planejado favorecendo os conteúdos estudados, habilidades e os trabalhos desenvolvidos em sala de aula.

11. MOBILIZAÇÃO E SELEÇÃO DA CLIENTELA 


Esses cursos serão formados por pessoas que atendam aos pré-requisitos de acesso ao curso, detalhado no item de característica dos cursos, que serão mobilizados através de reuniões de sensibilização nas comunidades participantes, a  cargo da Prefeitura Municipal.

12. METAS ESTIMADAS:
· Realizar 08 turmas no curso de Pedreiro de Alvenaria e Telhadista;

·  Realizar 03 turmas no curso de Bombeiro Hidráulico;

· Realizar 05 turmas no curso de Eletricista Instalador Residencial;

· Realizar 05 turmas no curso de Pintor de Obras; e
· Realizar 02 turmas no curso de Aplicador de Revestimento com Gesso.
13. RESPONSABILIDADES DOS PARCEIROS

CONTRATADA:
· Coordenar e operacionalizar as ações de educação profissional e das execuções de serviços definidas neste projeto;

· Disponibilizar docentes com competência comprovada e material didático/apostila para realizar os programas de educação profissional definidas neste projeto;
· Realizar acompanhamento técnico pedagógico as ações de educação profissional;
· Realizar, se necessário, seleção de alunos de acordo com os pré-requisitos dos cursos;
· Certificar os concluintes que atenderem aos requisitos pré-estabelecidos de freqüência (75%) e desempenho (média 6,0); e
· Avaliar e acompanhar os ambiente de ensino.
MUNICIPIO:
· Prestar apoio institucional às ações;

· Participar da sensibilização e mobilização das clientes para participação do curso;

· Divulgar as ações do Projeto;

· Disponibilizar transporte (quanto a deslocamento no município) e alimentação (almoço) para os docentes;

· Material de consumo dos cursos; e
· Ambiente adequado para aulas teóricas (quadro, cadeira, TV, vídeo e birô) e práticas (canteiro de obra).

MATERIAL BASICO A SER UTILIZADO NO CURSO PEDREIRO DE ALVENARIA E TELHADISTA 
	nº
	Material de consumo 
	Qtde.

	01
	Andaime tubular
	08 un

	02
	Baldes de metal 10 L
	06

	03
	Broxa para caiação
	04

	04
	Caixa plástica para argamassa
	04

	05
	Capacete 
	16

	06
	Carro de mão
	02

	07
	Cavadeira 
	01

	08
	Colher de pedreiro 6”
	04

	09
	Colher de pedreiro 8”
	08

	10
	Desempenadeira de madeira grande
	04

	11
	Desempenadeira de madeira p/canto
	04

	12
	Enxada 
	01

	13
	Escada 
	01

	14
	Esquadro 12”
	01

	15
	Linha de nylon 0,8 mm
	04

	16
	Luvas de plástico par
	08

	17
	Luvas de raspa de couro par
	08

	18
	Mangueira plástica transp. ½”  com 10 m
	02

	19
	Marreta de 02 kg
	02

	20
	Martelo de pedreiro 150 g
	04

	21
	Martelo de unha 250 g
	02

	22
	Máscara descartável (caixa) – EPI
	01

	23
	Capacete – EPI *
	16

	24
	Nível de bolha 30cm
	04

	25
	Óculos de proteção – EPI *
	04

	26
	Pá 
	02

	27
	Pé-de-cabra
	01

	28
	Peneira  grossa
	01

	29
	Peneira fina
	01

	30
	Picareta 
	01

	31
	Ponteiro 30 cm
	02

	32
	Prumo de centro 150g
	01

	33
	Prumo de face 250 g
	04

	34
	Régua de 1 m
	02

	35
	Régua de 2 m
	02

	36
	Serrote de traçar 25”
	01

	37
	Talhadeira 30cm
	02

	38
	Torquês 6”
	02

	39
	Trena de 5 metros
	04

	40
	Aditivo para argamassa 100ml
	30

	41
	Areia lavada fina
	01 m3

	42
	Areia lavada média
	03 m3

	43
	Barrote para pontalete  com 1m
	08

	44
	Brita média
	01 m3

	45
	Caixa de janela 0,50 x 1,00 m
	01

	46
	Caixa de porta 0,60 x 2,10 m
	01

	47
	Cal para argamassa 20kg
	01 sc

	48
	Cascalho (pedrisco)
	10 la

	49
	Cimento portland 50 kg
	05

	50
	Combogós de 50 x 50 cm
	02

	51
	Prego de 1 ½” 
	01 kg

	52
	Prego de 2 ½” 
	02 kg

	53
	Tábua de pinho 2,5 x 15cm 
	12 m

	54
	Tábua de pinho 2,5 x 30cm
	05 m

	55
	Tijolo Branco
	100

	56
	Tijolo cerâmico de 6/8 furos (9 x 19 x 19)
	800

	57
	Verga 1,00 x 0,10 x 0,10 m
	02


FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS PARA O CURSO DE TELHADISTA:

	Ferramentas e/ou equipamentos
	Quantidade

	Serrote de traçar com 20”
	04 unidades

	Serra circular elétrica portátil e/ou mesa *
	01 unidades

	Máquina de furar elétrica portátil
	01 unidades

	Martelo de unha com 500 gr
	08 unidades

	Broca helicoidal para madeira de 1/8”a ¾”
	02 jogo

	Arco de serra
	02 unidades

	Travadeira de serrote
	02 unidades

	Esquadro 
	04 unidades

	Escova de aço
	02 unidades

	Lima bastarda meia cana com 14”
	04 unidades

	Lima murça meia cana com 14”
	02 unidades

	Compasso de ponta seca com 10”
	02 unidades

	Lápis de carpinteiro
	08 unidades

	Pé de cabra
	04 unidades

	Serrote de costa 12”
	04 unidades

	Serrote de ponta 12”
	02 unidades

	Serra de meia esquadria
	02 unidades

	Escala métrica articulada com 02 m
	08 unidades

	Suta 
	04 unidades

	Torquês 10” 
	04 unidades

	Arco de pua 
	02 unidades

	Ferro de pua graduáveis
	02 unidades

	Plaina nº 5
	02 unidades

	Macete de madeira
	04 unidades

	Formão 
	02 jogo

	Graminho 
	04 unidades

	Bedame 10”
	04 unidades

	Goiva 10”
	04 unidades

	Grampo de carpinteiro
	04 unidades

	Enxó 
	04 unidades

	Bancada com prensa vertical *
	04 unidades

	Linha de 3”x 5” 
	30 metros

	Linha de 3”x 3”
	20 metros

	Frechal 
	20 metros

	Caibro com 3,00m
	30 unidades

	Ripas 
	100 metros

	Pregos para caibro
	06 quilos

	Pregos para ripas
	04 quilos

	Parafusos com porca e arruelas de 5/16”x 8” para madeira 
	 08 unidades

	Parafusos com porca e arruelas de 5/16”x 4” para madeira
	04 unidades

	Telha canal
	300 unidades

	Telha  ondulada de fibrocimento  0,50 x 1,00 m
	20 unidades

	Cumeeira articulada de fibrocimento 
	10 unidades

	Parafusos 8 x 110 mm com vedação
	50 unidades

	Prego de alumínio para telha de fibrocimento com vedação
	50 unidades

	Ferro chato de 3/32”x 1”
	02 metros


FERRAMENTAS E MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DO CURSO DE BOMBEIRO HIDRAULICO:
	Item
	Produto
	Quantidade

	01
	Tubo de PVC marrom de 25mm
	18m

	02
	Tubo de PVC marrom de 20mm
	18m

	03
	Tubo de PVC branco de ¾”
	18m

	04
	Joelho de 90º x 25mm marrom
	32

	05
	Joelho de 90º x 25 x 20mm marrom
	10

	06
	Joelho de 90º x 20 x ½” LRM (Azul)
	25

	07
	Tê de 25 x 20mm marrom
	16

	08
	Tê de 25 x ½” LRM (Azul)
	05

	09
	Adaptador de 25 x ¾” marrom
	10

	10
	Adaptador de 20 x ½” marrom
	05

	11
	Lixa de pano nº 100 ou da tigre
	10

	12
	Adesivo plástico de 17g (tubo)
	06

	13
	Solução limpadora de 200cm3
	05

	14
	Veda rosca de 12mm x 20m
	10

	15
	Veda anel (vedação para sanitário)
	01

	16
	Luva soldável de 25mm (marrom)
	05

	17
	Luva de soldável de  20mm (marrom)
	05

	18
	Lâmina de serra manual de 12” x ½” x 32
	05

	19
	Máscara de proteção (caixa com 50)
	01

	20
	Tapa furo de 25mm
	05

	21
	Tapa furo de 20mm
	05


MATERIAIS PARA O CURSO DE ELETRICISTA INSTALADOR RESIDENCIAL

	Nº
	QUANT.
	UNID.
	DESCRIÇÃO DO MATERIAL

	
	
	
	

	01
	05
	Unid.
	Alça preformada p/cabo 4 AWG

	02
	03
	Unid.
	Alça preformada p/cabo 1/0 AWG

	03
	02
	Unid.
	Alça preformada rede multiplexada 16mm²

	04
	02
	Unid.
	Alça preformada rede multiplexada 25mm²

	05
	03
	Unid.
	Alça preformada rede multiplexada 35mm²

	06
	02
	Unid.
	Alça preformada ²multiplexada 70mm

	07
	01
	par
	Botas de alta tensão p/ eletricista 

	08
	50
	Kg
	Cabo 4 AWG/CA

	09
	40
	Kg
	Cabo 4 AWG/CAA

	10
	40
	Kg
	Cabo 1/0  AWG/CA

	11
	40
	Kg
	Cabo 1/0 AWG/CAA

	12
	50
	m
	Cabo multiplexado de cobre 25mm2

	13
	15
	m
	Cabo multiplexado de cobre 35mm2

	14
	50
	Kg
	Cabo de cobre 16mm2

	15
	50
	Kg
	Cabo de cobre 25mm2

	16
	59
	Kg
	Cabo de cobre 35mm2

	17
	10
	Unid.
	Conector ampactinho vermelho

	18
	04
	Unid.
	Conector ampactinho azul

	19
	10
	Unid.
	Conector ampactinho verde

	20
	05
	Unid.
	Conector ampactinho  violeta

	21
	02
	Unid.
	Conector ampactinho  amarelo

	22
	04
	Unid.
	Conector ampactinho cinza

	23
	05
	Unid.
	Conector ampactinho  laranja

	24
	02
	Unid.
	Conector ampactinho  marrom

	25
	02
	Unid.
	Conector ampactinho vermelho e branco 

	26
	02
	Unid.
	Conector ampactinho  branco e vermelho

	27
	02
	Unid.
	Conector ampactinho azul e branco

	28
	02
	Unid.
	Conector ampactinho  violeta e azul

	29
	02
	Unid.
	Conector ampactinho  laranja e azul

	30
	01
	Unid.
	Conector ampact p/ cabo 35/70mm2 CV

	31
	05
	Unid.
	Conector ampact 1/0 x 1/0 AWG

	32
	10
	Unid.
	Conector perfurante  10-35mm

	33
	10
	Unid.
	Conector perfurante 16-95 mm

	34
	01
	Unid.
	Cartucho p/ fusível do tipo H e K

	35
	10
	Unid.
	Cartucho azul (ferramenta ampact)

	36
	10
	Unid.
	Cartucho vermelho (ferramenta ampact)

	37
	01
	Unid.
	Elo fusível tipo K – 8K – 500mm

	38
	01
	Unid.
	Elo fusível tipo K – 12 K – 500mm

	39
	01
	Unid.
	Elo fusível tipo H – 1H – 500mm

	40
	01
	Unid.
	Elo fusível tipo H – 3H – 500mm

	41
	01
	Unid.
	Elo fusível tipo H – 5H – 500mm

	42
	01
	Kg
	Fio de amarração em alumínio têmpera mole 6 AWG

	43
	½
	Kg
	Fio de amarração em alumínio têmpera mole 8 AWG

	44
	01
	Kg
	Fita de proteção em alumínio 1,27 x 7,62 mm

	45
	½
	Rolo
	Fita isolante ¾ x 25m – 3M ou SCOTH

	46
	01
	Rolo
	Fita isolante de alta tensão – 3M ou SCOTH

	47
	01
	Pares
	Luvas de borracha de 5KV

	48
	01
	Pares
	Luvas de borracha de 20 KV

	49
	01
	Pares
	Luvas de pelica

	50
	02
	Pares
	Luvas de vaqueta ou de raspa cano curto

	51
	10
	Pares
	Luvas de emenda p/ cabo 4 AWG/CA

	52
	03
	Pares
	Luvas de emenda p/ cabo 4 AWG/CAA

	53
	04
	Pares
	Luvas de emenda p/ cabo 1/0 AWG/CA

	54
	02
	Pares
	Luvas de emenda p/ cabo 1/0 AWG/CAA

	55
	01
	Unid.
	Óculos de segurança escuro

	56
	01
	Unid.
	Pilha AA


FERRAMENTAS E MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DO CURSO PINTOR DE OBRAS
	DISCRIMINAÇÃO
	QUANT.
	und

	CAL HIDRATADO
	10
	kg

	MASSA ÚNICA PARA REBOCO
	18
	kg

	TINTA HIDRACOR AMARELO
	5
	kg

	FIXADOR COLA PARA PINTURAS A BASE DE CAL
	8
	pç

	BROXA PARA PINTURAS COM CAL
	3
	pç

	FUNDO REPARADOR DE PAREDES
	1
	Lt

	SELADOR ACRÍLICO
	1
	Lt

	MASSA CORRIDA
	1
	Lt

	MASSA ACRÍLICA
	1
	Lt

	TINTA LÁTEX
	1
	Lt

	TINTA ACRÍLICA
	1
	Lt

	VERNIZ  ACRÍLICO
	1
	gl

	FUNDO NIVELAR PARA MADEIRA
	1
	l

	SELADOR PARA MADEIRA
	1
	l

	MASSA ÓLEO
	1
	l

	VERNIZ PARA MADEIRA
	1
	l

	ESMALTE SINTÉTICO PLÁTINA
	1
	l

	ESMALTE SINTÉTICO MARFIM
	1
	l

	ESMALTE SINTÉTICO PRETO FOSCO
	1
	l

	FUNDO PARA METAIS FERROSOS (ZARCÃO)
	1
	l

	TGUBBER 1001
	3
	l

	AGUARRÁS
	3
	l

	REMOVEDOR PARA TINTAS
	1
	l

	QUEROSENE
	1
	l

	CORANTE LÍQUITO BASE ÁGUA(CORAL) VERMELHO - VERDE - AZUL - AMARELO
	3
	pç

	ESTOPA PARA LIMPEZA
	2
	kg

	ROLO DE PINTURA (LÃ SINTÉTICA) 230mm
	2
	pç

	ROLO PARA PINTURA (ESPUMA POLÍESTER) 90mm
	3
	pç

	ROLO PARA PINTURA (ESPUMA POLÍESTER) 150mm
	3
	pç

	ROLO PARA TEXTURA (ESPUMA POLÍESTER - ALTO-ABERTA 230mm)
	3
	pç

	ROLO PARA TEXTURA (ESPUMA POLÍESTER - ALTO-FECHADA 230mm)
	3
	pç

	ROLO PARA TEXTURA (FIBRAS VERNIL 230mm)
	2
	pç

	MÁSCARA FILTRADORA DESCARTÁVEL
	17
	pç

	LUVAS DE LÁTEX "G"
	6
	pç

	PINCEL DE 2"
	6
	pç

	PINCEL DE 1"
	6
	pç

	LIXA PARA METAL FERROSO Nº 80
	7
	fl

	LIXA PARA METAL FERROSO Nº120
	7
	fl

	LIXA PARA MEDEIRA Nº 80
	10
	fl

	LIXA PARA MEDEIRA Nº 120
	5
	fl

	LIXA PARA MEDEIRA Nº 150
	7
	fl

	LIXA PARA MEDEIRA Nº 180
	5
	fl

	BANDEJA PARA PINTURA (PEQUENA)
	3
	pç

	BANDEJA PARA PINTURA (GRANDE)
	3
	pç

	BALDE PLÁSTICO COM 10 litros PARA PINTURA
	3
	pç

	ESPÁTULA DE 40mm
	4
	pç

	DESEMPENHADEIRA DE AÇO
	3
	pç

	PALHA DE AÇO DE Nº2
	3
	pç

	COMPENSADO DE 6mm (CORTADO EM PEDAÇO 40 x 40 CM)
	1
	chapa

	COMPENSADO DE 15mm (CORTADOR EM PEDAÇOS DE 110 x 80 cm)
	1
	chapa


FERRAMENTAS E MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DO CURSO DE APLICADOR DE REVESTIMENTO EM GESSO
	DISCRIMINAÇÃO
	QUANT.
	und

	Caixote de PVC ou maderiti (0,40x 0,80 x 0,25cm
	06 unid.
	                                                                                           

	Desempenadeira de aço
	03 unid.
	

	Desempenadeira de PVC (0,60 x 0,20)
	06 unid.
	

	Espátula de aço
	06 unid.
	

	Espátula de PVC
	06 unid.
	

	Régua de alumínio perfil H (1,2m de comprimento)
	03 unid.
	

	Colher de pedreiro (média)
	06 unid.
	

	Nível de bolha
	03 unid.
	

	Prumo de face
	03 unid.
	

	Balde de PVC (10 litros)
	03 unid.
	

	Esquadro (12”)
	02 unid.
	

	Trena metálica (5,0m)
	03 unid.
	

	Marreta (1kg)
	03 unid.
	

	Talhadeira (média)
	03 unid.
	

	Broxa
	06 unid.
	

	Gesso para revestimento (superevest)
	300 kg
	

	Gesso de fundição
	50 kg
	

	Gesso para acabamento (supermassa)
	100 Kg
	

	Estopa para limpeza
	04 Kg
	

	Óleo desmodante
	02 Litros
	

	Lixa para massa nº 180
	20 unid.
	

	Fita gomada de 25mm x 50m
	04 unid.
	

	Trincha de 2”
	06 unid.
	


ANEXO II

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2007.

MODALIDADE PREGÃO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 

DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(nome da empresa)__________________________________________, inscrito(a) no CNPJ n°___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plena e rigorosamente os requisitos de Habilitação exigidos pelo instrumento convocatório deste Pregão.

(Local e data)

_____________________________

Assinatura 

(representante legal)

 ANEXO III

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2007.
MODALIDADE PREGÃO

ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE MACAIBA / RN E A EMPRESA XXXXXXXXX

Celebram o presente instrumento contrato, de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE MACAÍBA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF, sob o n.º 08.234.148/0001-00, com sede à Avenida Mônica Dantas, 34, Centro, Macaíba/RN, neste ato representada pelo seu Prefeito Constitucional, Dr. Fernando Cunha Lima Bezerra, brasileiro, solteiro, residente à Rua Nair Mesquita, 017, Centro, Macaíba/RN, portador da cédula de identidade n.º 372.658, expedida pela S.S.P/ RN, inscrito no CPF/MF sob o n.º 221.369.674-87 , e do outro lado como CONTRATADO  a empresa XXXXXXXXXXX, ficam contratados de acordo com as normas da Lei Federal n.º 10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, e conforme especificações a seguir:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO:

1.0 – Constitui objeto do presente termo a contratação de empresa para ministrar curso de formação profissional, nos moldes a seguir descritos.
XXXXXX

CLÁUSULA 2ª - DO PREÇO:

2.0. Pela prestação dos serviços, será paga a importância global de R$ xxxxxxx, conforme detalhamento abaixo: 
xxxxxxx
2.1. Os preços a serem praticados por força deste contrato são os constantes das planilhas apresentadas juntamente com a proposta da CONTRATADA – com  adequação ao valor global da adjudicação, quando for o caso constante do Processo Licitatório nº 071/2007., que faz parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA 3ª - DOS REAJUSTES:

3.1 - Ao preço contratado não será aceito reajuste durante o prazo de vigência do termo do contrato.

CLÁUSULA 4ª - DO CRONOGRAMA FINANCEIRO:

4.1 - O pagamento será realizado de acordo com a realização de cada curso, depois de devidamente aferido pela Administração Municipal
CLAUSULA 5 ª - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

5.1 – Os serviços deverão ser realizados nas localidades descritas no presente termo de contrato, nas propriedades de pequenos produtores, as quais serão definidas pela Secretaria Municipal de Agricultura, da Pecuária e da Pesca . 

CLÁUSULA 6ª - DAS RESPONSABILIDADES:

6.1 - Pela CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento pelos serviços de acordo com as Cláusulas 4ª, constantes neste Termo de Contrato;

b) fiscalizar a realização dos serviços;

Pelo CONTRATADO:

a) realizar os serviços de acordo com as normas contidas no Edital do Processo Licitatório n. º 071/2007. e sua proposta final de preço;

b) iniciar os serviços em até 48 (quarenta e oito) horas após a entrega da ordem de serviços.

c) assumir o ônus pelos custos diretos e indiretos que incidam sobre os serviços como, transporte; impostos e taxas; encargos previdenciários e trabalhistas; combustível e outros que incidam sobre a locação objeto do presente termo contratual

d) assumir todo o ônus por danos gerados a terceiros;

e) comunicar por escrito à CONTRATADA, a ocorrência de qualquer fato ou condição que venha afetar os prazos aqui pactuados;

CLÁUSULA 7ª - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

7.1 - A presente despesa correrá por conta do elemento orçamentário:

Unidade: 02.12 - Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca
Programa: 20.606.08 – Fortalecendo a Agricultura

Projeto atividade: 20.606.08.1.065 – Programa Corte de Terra ao Pequeno Produtor
Natureza da despesa: Outros Serviços de Terceiros – PJ – 3.3.90.39.

Fonte: 120

CLÁUSULA 8ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

8.1 - A presente despesa correrá por conta das receitas tributárias, de contribuição, patrimonial, de serviços, transferências correntes, outras receitas correntes e Fundo Municipal de Saúde.

CLÁUSULA 9ª - DO PROCESSO LICITATÓRIO:

9.1 - A presente contratação foi autorizada através da Licitação n. º 071/2007., modalidade pregão.

CLÁUSULA 10ª - DA VIGÊNCIA:

10.1 - A vigência do presente termo iniciará na sua assinatura e encerrará em 120 dias, podendo ser prorrogado conforme preceitua a Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA 11ª - DA RESCISÃO:

11.1 - O presente termo poderá ser rescindido a qualquer tempo e por qualquer das partes, desde que tenha sua razão justificada.

São razões para rescisão:

Pela CONTRATANTE:

a) caso a CONTRATADA atrase por mais de 48 (quarenta e horas) após o recebimento da ordem de serviços autorizativa da CONTRATANTE;

b) caso a CONTRATADA encerre sue funcionamento ou entre em situação de concordata, falência ou de liquidação judicial;

c) caso haja o descumprimento de qualquer cláusula aqui pactuada. 

c) caso a CONTRATADA deixe de atender as determinações da CONTRATANTE, após ter recebido notificação por escrito da CONTRATANTE, relacionada por falta de atendimento das condições assumidas por força deste instrumento contratual;

g) nos termos do artigo 78 da lei 8.666/93.

Pela CONTRATADA:

a) caso haja acréscimo ou supressão por parte da CONTRATANTE, em mais de 25% dos materiais;

b) caso haja atraso em mais de 90 (Noventa) dias, no pagamento de cada entrega dos equipamentos e mobílias;

c) caso haja o descumprimento de qualquer cláusula aqui pactuada;

CLAUSULA 12ª - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado no inicio dos serviços objeto deste Contrato sujeitará a CONTRATADA  às penalidades previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002,  além de multa de até 5 %(cinco por cento) do valor do Contrato, num prazo de até 30 dias, após este prazo será cobrado juro de 1%(um por cento) ao mês, de conformidade com o artigo 86, Lei nº 8.666/93, atualizada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - OUTRAS PENALIDADES.

Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

a) advertência;

b) multa de até 5 %(cinco por cento) do valor adjudicado;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO - DA MULTA.

A multa por atraso injustificado e a que se refere a alínea “b” do parágrafo anterior sujeitam-se aos juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a(s) qual(is) poderá(ão) ser compensada(s) com o(s) pagamento(s) pendente(s) ou depositada(s) diretamente no Banco do Brasil S.A. e comprovado perante a Administração ou cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - DEFESA PRÉVIA.

Da aplicação das penalidades definidas nesta cláusula, exceto para aquela definida na alínea “d”, do Parágrafo Primeiro, caberá defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação do ato. Para a penalidade prevista na alínea “d” do Parágrafo Primeiro (declaração de inidoneidade),  o prazo para defesa é de 10 (dez) dias.

PARÁGRAFO QUARTO - RECURSOS.

Das penalidades referidas nesta Cláusula, exceto para aquela definida na alínea “d”, do Parágrafo Primeiro caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação do ato. 

PARÁGRAFO QUINTO - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.

No caso de declaração de inidoneidade, prevista na alínea "d", do Parágrafo Primeiro, caberá pedido de reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação do ato, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

PARÁGRAFO SEXTO - DO ENCAMINHAMENTO DOS RECURSOS

Os recursos serão dirigidos ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de Agricultura, da Pecuária e da Pesca, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse prazo, encaminhá-los ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que devidamente informado, fará a sua apreciação e decisão no mesmo prazo.

CLÁUSULA 13ª- DAS ALTERAÇÕES:

13.1 - Este contrato poderá ser alterado, mediante termo aditivo e com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65, da lei 8.666/93.

CLÁUSULA 14ª- DO FORO:

15.1 - Fica eleito para dirimir as questões ou dúvidas provenientes deste termo, o Foro da Comarca do Município de Macaíba-RN.

E por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o presente termo, em 03 (três) vias, para que surta os efeitos legais e jurídicos.

Macaíba-RN, em xxxxxxxxxxxxx

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA                                               xxxxxxxxxxxxxx
CONTRATANTE

                                                          CONTRATADO

Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

1.__________________________________________
CPF/MF: __________________

2.__________________________________________
CPF/MF: __________________

ANEXO IV

PROCESSO LICITATÓRIO N° 071/2007.

MODALIDADE PREGÃO
DECLARAÇÃO
(Nome da empresa) _______________________, CNPJ nº _____________________, sediada ___________ (endereço completo) ____________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local,              de                         de 2006

__________________________________

assinatura do representante legal

ANEXO V

PROCESSO LICITATÓRIO N° 071/2007.

MODALIDADE PREGÃO
DECLARAÇÃO

(nome da empresa)__________________________________________, inscrito(a) no CNPJ n°___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) .

(Local e data)

_____________________________

Assinatura 

(representante legal)
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